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Dispõe sobre a criação da Central de Intérpretes

da Língua Brasileira de Sinais - Libras,

Município do Rio Grande.

no

Art. 1o Fica criada no Município do Rio Grande, a central de Intermediação em
Libras (cIL), vinculada a coordenadoria Municipal de Defesa dos Direitos das

Pessoas com Deficiências e Altas Habilidades.

AÍÍ.2" A cIL tem a função de auxiliar na comunicação entre pessoas surdas,
com as diferentes esferas que prestam serviços públicos, bem como com
entidades privadas no interesse e necessidade dos deficientes.

Paragrafo único - compreende-se como Língua Brasileira de sinais (Libras) a
forma de comunicação e expressão de natureza visual-motora, com estrutura
gramatical própria, constitui um sistema linguístico de transmissão de ideias e

fatos, língua materna da comunidade surda, reconhecida pela Lei Federar no

10.43612002 como meio de comunicação e expressão dos surdos brasileiros.
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Art. 3o - O atendimento presencial consiste em disponibilizar interpretes de

Libras, através de prévio agendamento, para acompanhar o deficiente nos

atendimentos previstos nesta lei, visando garantir a autonomia da pessoa aos

órgãos de circulação rotativa, nos seguintes espaços:

I- Eventos públicos;

II- Hospitais, consultas médicas, postos de saúde, na execução de exames,

agendados ou disponibilizados pelo município, através do Sistema

único de saúde (SUS) ou particulares via decisões judiciais;

ru- Espaços jurídicos, foro, defensoria pública, promotoria em

atendimentos ou acompaúamento em audiências;

ry- Conselho Tutelar;

V- Centro de Referencia em Assistência Social;

VI- SecretariasMunicipais;

VII- Coordenadorias Municipais;

VIII- Universidades (atendimento transitório);

IX- Institutos de educação ciência e tecnologia (atendimento transitório);

X- Escolas(atendimentostransitórios);

XI- AgenciasBancárias;

XII- Cartórios;

)üI- INSS - Instituto Nacional de Previdência Social;
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XIV- Entrevistas de emprego;

XV- Delegacias.

4ft. 4o - A cIL deverá contar com um número suficiente de profissionais

tradutores interpretes da LIBRAS para atender a demanda apresentada no

Município.

Art. 5' - caberá também a cIL promover seminários,, cursos, palestras, eventos,

buscando maneiras de ajudar os surdos, na capacitação de familiares,

comunidade escolar e empresas contratantes para o conhecimento e utilização

da LIBRAS e divulgação dos serviços prestados.

Art. 6o - Para integrar a cIL criada por esta lei, poderão ser utilizados servidores

públicos municipais devidamente capacitados e lotados na coordenadoria

Municipal da Defesa dos Direitos das pessoas com Deficiências e Altas

Habilidades, ou ainda, estabelecer ações, convênios, ou parcerias com órgãos

públicos ou privados, bem como contratar profissionais habilitados e

registrados como Micro Empreendedor Individual (MEI).
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{rt.7 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo o Executivo

Municipal regulamenta-la no que couber no prazo máximo de 90 dias (noventa),

contados de sua publicação.

Câmara Municipal do Rio Grande, 20 agosto de 201 8.
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Desde 19ô6

lnformação no 1.7 4012018

lnteressado:

Consulente:

Destinatário:

Consulto(es):

Ementa:

MunicÍpio de Rio Grande - Poder Legislativo.

Dr. Roger Martins da Rosa, Procurador Adjunto.

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.

Vanessa Marques Borba e Bartolomê Borba

í. Projeto de Lei que "dispóe sobre a criação da Central de
lnterprêtes da Língua Brasileira de Sinais - Libras, no Município
t...1".

2. lnviabilidade do inviabilidade do Projeto de Lei no 10512018,
pois é de iniciativa do Legislativo e tem como objeto instituir
órgão na estrutura administrativa do Executivo, o que o macula
de inconstitucionalidade Íormal. Agressão ao princípio da
independência entre os Poderes. Art. 10 e 60, ll, "d", da
Constituiçáo do Estado.

E solicitado, por meio de consulta eletrônica, registrada sob

no 51 .72212018, parecer sobre o Projeto de Lei no 105/2018, de iniciativa

parlamentar, que, conforme sua ementa, "dispõe sobre a criaçáo da Central de

lntérpretes da Língua Brasileira de Sinais - Libras, no Município [...]".

Examinada a matéria, passamos a opinar.

1. A proposiçáo tem como objeto, definido no art. 1o, como

estabelece o art. 70 da Lei Complementar no g5/1998, criar a "Central de

lntermediação em Libras (ClL), vinculada a Coordenadoria Municipal de Defesa dos

Direitos das Pessoas com DeÍiciências e Attas Habilidades", com a função de

"auxiliar na comunicação entre pessoas surdas, com as diferentes esferas que

prestam serviços públicos, bem como com entidades privadas no interesse e

Âv. PernôrÉucô. rool - Nôveganl,es
Porto AtâgÍÊ,/RS - CEP go24o-oo4

Fonê.(5r 3oz/.34ôo
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Porto Alegre, 11 de setembro de 2018.
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necessidade dos deficientes" , aft. 20, matéria que se aiusta à competência legislativa

do Município, pois de evidente interesse local'

2. Não e, porém, o bastante para que se conclua pela

constitucionalidade de um projeto de lei, o seu ajustamento à competência legislativa

do Município. Essencial é, também, que sua iniciativa se compatibilize com outÍos

princípios constitucionais, como o da independência entre os Poderes, em razão do

qual a ordem constitucional reserva ora a um, ora a outro, a legitimidade de dar

início ao Processo Legislativo sobre determinadas matérias'

A Constituiçâo do Estado, recepcionando normas de

processo legislativo constantes da Lei Fundamental, prevê:

Art. 60 - Sáo de iniciativa privativa do Governador do Estado as

leis que:

t...1

ll - disponham sobre:

t...I

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da

administração pública.

Como Íica evidente no texto acima transcrito, a iniciativa das

leis que versem sobre a criaçáo, estruturaÉo e atribuiçÕes de Secretarias e órgãos

da administração pÚblica, está, privativamente, reservada ao Executivo'

Portanto, o Projeto de Lei no 10512018' por objetivar a

criação de órgão vinculado à coordenadoria Municipal de Defesa dos Direitos das

pessoas com Deficiências e Altas Habilidades, a central de lntermediação em

Libras (clL), é formalmente inconstitucional, pois a sua origem parlamentar implica

em agressáo ao princípio constitucional da independência entre os poderes, para os

Municípios previsto no art. '10 da Carta Estadual'

2
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Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça do

Rio Grande do Sul ao examinar a constitucionalidade de leis de iniciativa do que

Legislativo que interferem em ahibuições de órgãos do Executivo, como fica

evidente nas ementas abaixo transcritas:

Ação direta de inconstitucionalidade. Novo Hamburgo- Lei

Municipal, de iniciativa da Càmara de Vereadores, que dispóe
sobre a utilização de número de telefone identificado para o
agendamento de consultas e exames pela Central de Marcações

dá Secretaria Municipal da Saúde. Atividade Ínsita à organização
e ao funcionamento da Administração Municipal. Matéria cuja

proposiçáo legislativa pertence à iniciativa Privativa do CheÍe do

iroáer Executivo. Vício formal de lniciativa. Violação do princÍpio

da separação dos poderes. Precedentes do Orgão Especial. A Lei

Municipal impugnada, oriunda de proieto legislativo de iniciativa da

Câmaia Municpal de Vereadores de Novo Hamburgo, proíbe a

utilização de telefone com número privativo pela Central de

Marcações da Secretaria Municipal da Saúde para agendamento

de conlultas e exames, atividade que se câracteriza como ínsita à

organização e ao funcionamento da adminisÍação municipal'

Assim, ã Lei Municipal impugnada apresenta vício formal de

iniciativa, porque a iniciativa é privativa do Chefe do Poder

Executivo Municipal, além de violar, por tabela' o princÍpio

constitucional da separação dos poderes. Ação direta de

inconstitucionalidade julgada procedente. Unânime. (Ação Direta

de lnconstitucionalidade No 70070798004, Tribunal Pleno,

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Cini Marchionatti,

Julgado em 1111212017)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CANGUÇU. LEI

uÜtttctpnl N" 4.303/2015. ooNSELHElRos TUTELARES.

CANDIDATOS A REELEIÇÃO. viclo FORMAL. Lei Municipal que

trata do afastamento, sem remuneração, dos Conselheiros

tutelares que pretendem concorrer à reeleição O Conselho

Tutelar é óigão do Poder Executivo Municipal, conforme se extÍai

da interpretãção dos dispositivos que dele tratam no Estatuto da

Criança e do Adolescente. A ConstituiÉo Federal consagrou o

princípio da separação dos Poderes' isto é, Executivo, Legislativo

e Judiciário gozam de independência recíproca e de autonomia

entre si, seádo vedadas quaisquer formas de hierarquia, de

submissão ou mesmo de simples ingerência de um sobre os

outros - o postulado constitucional determina e autoriza apenas
que cada Poder cuide da sua esfera de competência

constitucional pre-determinada e não se imiscua no que é
competência dos outros. A organização do Executivo deve ser

realizada mediante lei de iniciativa do Chefe do Poder' Essa

hermenêutica é aplicável, pelo princípio do paralelismo, aos

MunicÍpios. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3

Av. Pernâmb{rcÂ. roô1 - NavGgàít€§
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JULGADA PROCEDENTE, UNÂNIME, (AçAO D ETA dE

lnconstitucionalidade No 70068414788, Tribunal Pleno, Tribunal

de Justiça do RS, Relator: lvan Leomar Bruxel, Julgado em

0710512o18)

AÇÃO DIRETA DE INSCONSTITUCIONALIDADE. LEI

MÚNICIPAL. MUNICIPIO DE SANTA MARIA. CRIAÇAO DE

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS MULHERES.

INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO. MATÉRA QUE VERSA

SOBRE ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DA

ADMINISTRAÇÃO. INICIATIVA PRIVATIVA DO PODER

EXECUTIVO. VIOLAÇÃO AO PRINC|PIO DA SEPARAÇÃO DE

PODERES. Padece de inconstitucionalidade íormal e malerial, por

vício de iniciativa e ofensa ao princípio da separação dos poderes,

a Lei Municipal 5.548t2011, que instituiu o Conselho Municipal dos

Direitos das Mulheres, por se tratar de matéria cuja competência
privativa para legislar é da Administração. Competência exclusiva

ào Chefe do Exêcutivo. Violação ao disposto nos artigos 80, '10'

60, inciso ll, e 82, inciso ll, lll e Vll, todos da Constituição

Esiadual. Precedente. AÇÃo JULGADA PRoCEDENTE'
UNÂNlME. (Ação Direta de lnconstitucionalidade No

70058518424, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator:

lsabel Oias Almeida, Julgado em 0t/09/2014)

3. Por todo o exposto, opinamos pela inviabilidade do Projeto

de Lei no 105t2018, pois é de iniciativa do Legislativo e obietiva instituir órgão na

estrutura administrativa do Executivo, o que o macula de inconstitucionalidade

formal.

Sâo as informaçÕes que julgamos pertinentes à consulta

formulada.

uo5
OABTRS no 56.115

't-'' 's'i"" '"'''
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orientação Técnica IGAM ns 23.989/2018.

l.AcâmaraMunicipaldoRioGrandesubmeteàapreciaçãotécnicaoProjetodeLein9
105, de 2018, de autoria parlamentar, visando criar a central de lntérpretes de Língua Brasileira de

Sinais,.iunto à Coordenadoria Municipal de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência e Altas

Habilidades.

. A Lei Fedêral ne 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de

sinais prevê, em seu art. 2e, que "deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas

concessionárias dê serviços públicos, formãs institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da Língua

Brasileira de sinais - Libras, como meio de comunicação objetiva e de utilização corrente das comunidades

surdas do Brasil".

Os arts. 4e e 5e da Lei Federal ne 13.146, de 6 de julho de 2015, que trata da Lei Brasileira

de lnclusão da pessoa com Deficiência, asseguÍa o direito à igualdade e a gaÍantia de não discriminação à

pessoa com deficiência, considerando discriminação "toda forma de distinção, restrição ou exclusão, por

ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento ou

o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais de pessoa com deÍiciência, incluindo a recusa de

adaptações razoáveis e de Íornecimento de tecnologias assistivas"'

AmatériapropostanoProjetodeLei,emanálise,alinha-se'destaforma'àlegislação
federal e propõe, em seu conteúdo, a instrumentalização operacional de direito e de garantia assegurada

à pessoa com deficiência, por meio da criação da central de Intérpretes de Libras. Nesse contexto, ela

encontraabrigonoincisolldoart.30daconstituiçãoFederal,ondeconstaqueaoMunicípiocabe
suplementar a leifederal e a leiestadual, no que couber'

Rua dos AndÍadas. 1560, 18e andar - Galeria Malcon Centro - Porto Alegre/RS

CEP: 90026-900 - Fone: 51 321 '1 .1527 - E-mail: igam@igam.com'br
Sile: www.ioam.com.br - Facebook: lGAM.institutogamma Q1
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lll. euanto ao exercício da iniciativa, cabe examinar se a matéria, embora constitucionalmente

admitida para lei local, pode ser proposta por parlamentar da câmara ou se vincula à competência privativa

do Prefeito.

O parâmetro iurisprudencial para a presente análise é a decisão do STF junto ao Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) ne 878911, onde ficou assinalado que "não invade a competência privativa

do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para os cofres municipais, não trate da estrutura

ou da atribuição de órgãos do municÍpio nem do rêgime iurídico de servidores públicos"'
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No presente caso, o Projeto de Lei, ao criar a Central de lntérpretes de Libras, junto à

Coordenadoria Municipal de Defesa dos Oireitos das Pessoas com Deficiência e Altas Habilidades, insere-se

na estrutura do Poder Executivo, mais especificamente ao Gabinete do Prefeito, conforme indica a parte

final do art. 1e da Lei Municipal ne 7.851, de 11 de fevereiro de 2015. Além disso, há, ainda, nos dispositivos

do Projeto de Lêi ne 105, indicação de atribuições or8ânicas.

É necessário destacar que a chefia da administração pública local cabe ao Prefeito, sendo

de sua competência privativa iniciar leis se relacionem com a organização e Íuncionalidade do Poder

Executivo e de seus servidores. Essa premissa consta na combinação do art.50 com o inciso ldo ârt.51

ambos da Lei Orgânica Municipal.

Na Ação Direta de lnconstitucionalidadê ne 595123258, o Tribunal de Justiça do Rs

reafirmou ser inconstitucional lei do municíplo que autoriza a criação de cargos e serviços, junto ao Poder

Executivo, porque proposta por vereador, em razão de se tratar de matéria vinculada à inciativa legislativa

do PreÍeito.

Constata-se, então, que o conteúdo do Proieto de Lei, em exame, admite o exercÍcio de

sua iniciativa apenas pelo Chêfe do Poder Executivo, em razão de seu objeto inserir na estrutura e no

funcionamento de órgão vinculado ao Gabinete do Prefeito.

lV, pelo exposto, tendo como Íeferência os fundamentos constitucionais e jurisprudenciais

presentemente declinados, conclui-se, essa Orientação Técnica, apontando a inviabilidade técnica de o

projeto de Lei ns 115 ser aprovado, em razão de nele constar inconstitucionalidade Íormal.

/,J& [hrdnn CI*,i'r["6"

anonÉ uerono gARBt DE souzA
Sócio-Diretor do IGAM

Advogado (OAB/RS na 27 .755l,
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